
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

.........................................................................................................................................................

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter reconhecida
experiência em matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser pessoas de
reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é de dois anos,
admitida a recondução.

Art. 16.  Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito ou rodoviário
funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegiados
responsáveis pelo julgamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o disposto no inciso VI
do art. 12 e apoio administrativo e financeiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
 DAS PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

Art. 258.  As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua
gravidade, em quatro categorias:

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180
(cento e oitenta) UFIR;

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120
(cento e vinte) UFIR;

III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80
(oitenta) UFIR;

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50
(cinqüenta) UFIR.

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela
variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.
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§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional
específico é o previsto neste Código.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)

Art. 259.  A cada infração cometida são computados os seguintes números de
pontos:

I - gravíssima - sete pontos;
II - grave, cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades

.........................................................................................................................................................

Art. 285.  O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que
impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador,

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo,
assinalará o fato no despacho de encaminhamento.

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo
previsto neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do
recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.

Art. 286.  O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo
legal, sem o recolhimento do seu valor.

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no parágrafo
único do art. 284.

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada
improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em UFIR ou por
índice legal de correção dos débitos fiscais.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades

.........................................................................................................................................................

Art. 289.  O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado no prazo de trinta
dias:

I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade de trânsito da União:
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a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis meses, cassação do
documento de habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, pelo CONTRAN;

b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da
JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de Junta;

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade de trânsito estadual,
municipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.

Parágrafo único. No caso da alínea "b" do inciso I, quando houver apenas uma JARI,
o recurso será julgado por seus próprios membros.

Art. 290.  A apreciação do recurso previsto no art. 288 encerra a instância
administrativa de julgamento de infrações e penalidades.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste
Código serão cadastradas no RENACH.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


